
 

 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/ME Nº 42.771.949/0018-83 
NIRE 35.300.551760-1  
COMPANHIA ABERTA  

 
FATO RELEVANTE 

 
ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia” ou “Alliança”) (B3: AARL3), conforme 
disposto na Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), bem como na Resolução CVM 
n.º 44, de 23 de agosto de 2021 e no Regulamento do Novo Mercado, comunica aos seus acionistas 
e ao mercado em geral que a Companhia e o Grupo Meddi concluíram as análises acerca dos 
impactos gerados nos contratos de compra e venda, incorporação e outras avenças (“Contratos”), 
nos termos do comunicado ao mercado veiculado pela Companhia no dia 20 de fevereiro de 2026, 
e decidiram por encerrar as negociações para aquisição do Grupo Meddi e consumaram, na 
presente data, a celebração do instrumento particular de distrato e quitação e outras avenças. 
 
O encerramento dos Contratos se deu de forma amigável e definitiva, sem qualquer ônus ou 
penalidades financeiras aplicáveis à Companhia e as demais partes envolvidas na transação. 
 
Em linha com as melhores práticas de governança corporativa, a Companhia manterá seus 
acionistas e o mercado informados sobre os desdobramentos relacionados a esse Fato Relevante, 
bem como divulgará, se e quando aplicável, as informações e documentos, na forma da legislação 
e da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.  
 

São Paulo, 09 de abril de 2026.  
 
 

 ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A.  
José Luiz Mendes Ramos Junior  

Diretor de Relações com Investidores 
 
 
 

  

    
  
  

    

  

    



 

 

 
 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/ME No. 42.771.949/0018-83 

NIRE 35.300.551760-1 
PUBLICLY-HELD COMPANY 

 
MATERIAL FACT 

 
 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Company” or “Alliança”) (B3: AALR3), in compliance with 
Article 157, §4 of Law No. 6,404, dated December 15, 1976, as amended (“Brazilian Corporate Law”), 
CVM Resolution No. 44, dated August 23, 2021, and the Novo Mercado Listing Rules, hereby informs 
its shareholders and the market in general that the Company and the Meddi Group have concluded 
their assessments regarding the impacts on the purchase and sale agreements, corporate 
reorganization agreements and other covenants (the “Agreements”), as disclosed in the notice to 
the market released by the Company on February 20, 2026, and have decided to terminate the 
negotiations for the acquisition of the Meddi Group and, on this date, consummated the execution 
of the private instrument of termination, release and other covenants. 
 
The termination of the Agreements was carried out in an amicable and definitive manner, without 
any costs, liabilities or financial penalties applicable to the Company or to the other parties involved 
in the transaction. 
 
In line with best corporate governance practices, the Company will keep its shareholders and the 
market duly informed of any developments related to this Material Fact and will disclose, as 
applicable, any relevant information and documents in accordance with applicable laws and 
regulations of the Brazilian Securities and Exchange Commission (CVM). 
 

São Paulo, April 09th, 2026 
 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. 
José Luiz Mendes Ramos Junior 

Investor Relations Officer 
 

    
  
  

    

  

    


